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Fazendária/2º Nível/Pedro Leopoldo, localizada na rua João Evange-
lista da Silva, 05, Bairro Centro, em Pedro Leopoldo/MG, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data de publicação desta, todos os documen-
tos fiscais em seu poder, sob pena de serem os mesmos declarados ini-
dôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da resolução nº . 4 .182 
de 21 .01 .2010 e terem suas inscrições canceladas “de ofício”, com base 
no disposto noArt . 108, inciso ii, alíneas “b”e “c” do riCMS/02 .
Município de Pedro Leopoldo .
inscrição Estadual Nome Empresarial
 001023799.00-91 Confins Comercio Varejista De Produtos Industria-
lizados Ltda - Me
 Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2016 .
 Anderson Souza Diniz
 Chefe da AF/2º Nível/Pedro Leopoldo

SuPEriNTENDENCiA rEGiONAL FAZENDA/ii
BELO HOriZONTE

Delegacia Fiscal/1ºNível/BH-2
iNTiMAÇÃO

Ficam os sujeitos passivos e coobrigados intimados a promoverem, no 
prazo de 30 (trinta)dias a contar desta publicação, o pagamento/par-
celamento/ impugnação do credito tributário constituído mediante os 
PTAs a seguir relacionados, nos termos da legislação vigente, sob pena 
de revelia e reconhecimento do credito tributário, circunstância em que 
as peças fiscais serão encaminhadas para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG 
favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos pode-
rão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua da Bahia, 
1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, CEP 30 .160 .924 .
Auto de infração: 01 .000645923-31 .Sujeito Passivo: Bar e restau-
rante Pomar & Horta Ltda . - ME – i .E . 001 .450308 .00-16 rua Ceará, 
766, Funcionários -Belo Horizonte – MG -Coobrigado: Daniela Freitas 
Botelho – CPF: 036 .590 .726-05 rua Pinheiros, 1194, Ermelinda, Belo 
Horizonte - MG
Auto de infração: 01 .000649388-57 .Sujeito Passivo: Carlos Alexandre 
Pimentel – ME - i .E . 001 .106438 .00-42 rodovia Br-381 Fernão Dias, 
Km 490, Loja 2038, 2º Piso, São João -Betim – MG - Coobrigado: 
Carlos Alexandre Pimentel – CPF: 039 .153 .296-06 rua vera Cruz, 35, 
Casa, Jardim Alterosa, Betim - MG
Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2016 .
Maria inês Gotelipe dos reis
Delegada Fiscal em Exercício/DF/BH-2

 SrF-ii – BELO HOriZONTE - DF/BH-3
 iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10 do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, ficam os sujeitos passivos abaixo identificados intimados 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legis-
lação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconheci-
mento do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, 
a multa de revalidação exigida poderá ser passível de redução de 
acordo com os percentuais previstos nas alíneas do art . 22, ii, da Lei 
nº 14 .941/03 .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo ou na Administração 
Fazendária localizada na rua da Bahia, 1816 - Lourdes - Belo Hori-
zonte - MG - CEP 30 .160 .924, acompanhada da taxa de expediente 
a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei nº 6 .763/75, 
quando devida, sob pena de o impugnante ser considerado desistente 
da impugnação .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/11, regulamen-
tado pelo Decreto 45 .989/12, a Advocacia Geral do Estado, após ins-
crição do crédito tributário em dívida ativa, poderá protestar extrajudi-
cialmente a Certidão de Dívida Ativa e inscrever o nome do devedor no 
Cadastro informativo de inadimplência em relação à Administração 
Pública do Estado de Minas Gerais – CADiN/MG, ou qualquer cadas-
tro informativo, público ou privado, de proteção ao crédito .
Auto de infração: 15 .000040649-91
Coobrigado: Maria da Conceição Carvalho Santos, CPF nº 
296 .873 .906-97

 Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2016 .
 Cairo Eduardo Fernandes
 Delegado Fiscal DF/BH-3
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SrF ii - contagem
 Superintendência regional Fazenda/ii - CONTAGEM

 DELEGACiA FiSCAL / BETiM
 iNTiMAÇÃO – Ai 15  .000040648-18

 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº151 sala 302 – Centro 
- Betim – MG, CEP 32 .600-042 .
 -Sujeito Passivo: Felipe Ferraz Tavares – CPF 048 .421 .916-27
rua Cristina, nº 304, apartamento 802, Bairro Sion, Belo Horizonte/
MG
 -Coobrigado: Evaldo Tavares Filho – CPF 044 .797 .426-20
rua Elza Brandão rodarte, nº 330, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/
MG
 Auto de infração: 15  .000040648-18
 Betim, 28 de dezembro de 2016
 João Paulo Ferreira Braz
 Delegado Fiscal em substituição - DF / Betim
SrF Contagem

SrF ii – CONTAGEM / DFT CONTAGEM
 iNTiMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 c/c o artigo 12 do rPTA, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/08, fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), abaixo indicado(s), que 
se encontra(m) em local ignorado, incerto ou não sabido, intimado(s) 
do Termo de Rerratificação a seguir:
“TErMO DE rErrATiFiCAÇÃO DE LANÇAMENTO
PTA Nº: 05 .000231706 .80
 SuJEiTO PASSivO: BrOTHEr GAEMS LTDA
 iNSCriÇÃO ESTADuAL: 062 .124571 .0140
Nos termos do art . 135, inciso iii, e art . 149 do CTN, c/c o art . 21, § 
ii da Lei estadual nº 6763/75 e Portaria SrE nº 148 de 16 de outu-
bro de 2015, procede-se à retificação da peça fiscal em referência, para 
inclusão dos diretores, dos administradores, dos sócios-gerentes, dos 
gerentes, dos representantes ou dos gestores dos negócios no polo pas-
sivo da autuação. Procede-se também à ratificação dos demais itens da 
autuação fiscal.
 DADOS CADASTrAiS DOS rESPONSávEiS SOLiDáriOS:
 NOME: CriSTiNA APArECiDA DE FrEiTAS
 CPF: 007 .014 .356-07
 ENDErEÇO: rua Padre Demerval Gomes, 105, ap . 301, Coração 
Eucarístico, Belo Horizonte/MG, CEP 30 .535-470 .
 CArGO: Socia-administradora
 DATA DO iNiCiO DA PArTiCiPAÇÃO NA EMPrESA: 15/03/2001
 NOME: rEGiNALDO rOSALvO MuNiZ
 CPF: 892 .413 .806-59
 ENDErEÇO: rua Freitas de Oliveira, 1014, Cruzeiro, ibirite/MG, 
CEP 32 .400-000
 CArGO: Sócio-administrador
 DATA DO iNÍCiO DA PArTiCiPAÇÃO N EMPrESA: 15/03/2001
 Considerando que os demais itens da peça fiscal permanecem inal-
terados, procede-se a intimação dos responsáveis solidários, com rea-
bertura dos prazos legais para, inclusive, pagamento com as reduções 
previstas na legislação .

 Contagem, 28/10/2016
Benito Duarte de Godoi
Delegado Fiscal de Trânsito – Em Exercício
DFT/Contagem”
Contagem, 29 de dezembro de 2016
Marcelo impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito – DFT/Contagem .
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SrF i - Divinópolis
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DE DiviNÓPOLiS

Administração Fazendária/2° nível –Divinópolis
iNTiMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005 fica o sujeito 
passivo e coobrigado intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento do Auto de infração, o pagamento, par-
celamento ou impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na rua Mato Grosso, n°600, 2° 
andar . Centro . CEP: 35500-027 . Divinópolis/MG .
PTA 01 .000637574 .41 de 28/11/2016 .
Sujeito Passivo: Thatiane Franciele de Lima - ME . iE: 002533697 .00-77 . 
Endereço: Av . Primeiro de Junho, Nº: 1031 . Compl:Lj 01 . Bairro: Cen-
tro . CEP: 35 .500-003 . Divinópolis-MG .
Coobrigado: Thatiane Franciele de Lima, CPF: 113 .564 .556-62 . Ende-
reço: rua Joao Moreira, Número: 590 . Bairro: Tiete . CEP: 35 .501-189 . 
Divinópolis-MG .
Divinópolis, 29 de dezembro de 2016 . Ana Cristina Nogueira Gonçal-
ves Couto – Chefe da AF/2º Nível -Divinópolis – em exercício .

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA DiviNÓPOLiS
Administração Fazendária/2° Nível Divinópolis

iNTiMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005 fica o 
Sujeito Passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data em que ocorreu a desistência, o cancelamento ou a revo-
gação do parcelamento, o pagamento ou o reparcelamento dos créditos 
tributários constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente . informamos que pelo descumprimento à presente 
intimação, o respectivo PTA será encaminhado à DF/ Divinópolis para 
lavratura da peça fiscal complementar, ou seja, Auto de Infração refe-
rente à multa isolada pelo descumprimento de obrigação acessória e 
posteriormente à Advocacia regional do Estado, para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Mato Grosso, n°600, 2° andar . Centro . CEP: 35500-
027 . Divinópolis/MG .
PTA Nº: 05 .000268184-43 de 29/07/2016 .
 Parcelamento: desistente em 01/11/2016 .
Sujeito Passivo: Criacoes Alves Eireli - ME . iE: 002791835 00 06 .
 Endereço: rua Joao Lara, Nº 268 . Bairro: Tiete - CEP: 35 .501-177 . 
Divinópolis /MG .
 Coobrigado: Marcones Alves venceslau . CPF: 069289826 32 .
 Endereço: Av . São Paulo, Nº 2305 . Bairro: industrial . CEP: 35 .519-
000 . Nova Serrana-MG .
 Divinópolis, 29 de dezembro de 2016 . Ana Cristina Nogueira Gonçal-
ves Couto – Chefe da AF/2º Nível -Divinópolis – em exercício .

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL FAZENDA DiviNÓPOLiS
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 2º NÍvEL NOvA SErrANA

COMuNiCADO Nº 012/16
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- AL MArTiNS COMPONENTES PArA CALÇADOS LTDA - EPP
iE:001 037852 0008 - CNPJ:08 .847 .868/0001-33
Endereço: Avenida Belém, 457 - Sagrada Família - Nova Serrana- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. Documentos fiscais 
declarados ideologicamente falsos: Todos os documentos fiscais autori-
zados emitidos a partir de 27/02/2015 até 03/05/2015, tendo em vista a 
reativação da empresa em 04/05/2015 .
Ato Declaratório nº 03 .452 .060 .001586, de 12/12/2016
Altera a publicação de 16/12/2016, Comunicado nº 009/16 .
2- AMAZONAS iNDÚSTriA E COMÉrCiO LTDA
iE:001 920751 0120 - CNPJ:47 .959 .697/0030-20
Endereço: rua Levi Alves ribeiro, 419 - Fausto Pinto da Fonseca - 
Nova Serrana- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os 
documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 20/10/2014 até 
06/01/2015, tendo em vista a reativação da empresa em 07/01/2015, 
e, todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 
05/10/2016 .
Ato Declaratório nº 03 .452 .060 .001587, de 12/12/2016
Altera a publicação de 16/12/2016, Comunicado nº 009/16 .
3- iNDÚSTriA DE CALÇADOS SANDAriNO LTDA - EPP
iE:452 649226 0015 - CNPJ:26 .194 .704/0001-36
Endereço: rua José Militão dos reis, 381 - PG Martins - Nova
Serrana- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os 
documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 16/01/2012 até 
04/09/2012, tendo em vista a reativação da empresa em 05/09/2012, 
e, todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 
28/07/2016 .
Ato Declaratório nº 03 .452 .060 .001613, de 12/12/2016
Altera a publicação de 16/12/2016, Comunicado nº 009/16 .
4- PONTEiO COMPON . E BENEFiCiAM . P/CALÇADOS 
LTDA-ME
iE:002211336 0012 - CNPJ:18 .759 .855/0001-66
Endereço: rua vereador Lelis Camilo, 533 - Nogueira - Nova 
Serrana- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os 
documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 12/11/2013 até 
27/11/2013, tendo em vista a reativação da empresa em 28/11/2013, e, 
todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 10/07/2016, 
tendo em vista a baixa da empresa em 11/07/2016 .
Ato Declaratório nº 03 .452 .060 .001630, de 12/12/2016
Altera a publicação de 16/12/2016, Comunicado nº 010/16 .
5- COMPLETA SPOrT FiTNESS EirELi - ME
iE: 002 140908 0030 - CNPJ:18 .033 .527/0001-88
Endereço: rua Cel . Martinho Ferreira do Amaral, 128 - Centro - Nova 
Serrana- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
ONDE SE LÊ: Documentos fiscais declarados ideologicamente fal-
sos: Todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 
12/12/2016, LÊ-SE: Documentos fiscais declarados ideologicamente 
falsos: Todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 
09/06/2016 .
Ato Declaratório nº 03 .452 .060 .001599, de 12/12/2016 .
6 - GiL TrANSPOrTADOrA LTDA - ME
iE:002 140908 0030 - CNPJ:18 .033 .527/0001-88

Endereço: rua Campos Sales, 390 – Jardim do Lago - Nova 
Serrana- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
ONDE SE LÊ: Documentos fiscais declarados ideologicamente fal-
sos: Todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 
08/05/2011, LÊ-SE: Documentos fiscais declarados ideologicamente 
falsos: Todos os documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 
09/05/2011 .
Ato Declaratório nº 03 .452 .060 .001611, de 12/12/2016 .
7 - rAFA & JÚNiOr iNDÚSTriA DE CALÇADOS LTDA - ME
iE:452 248630 0090 - CNPJ:05 .833 .015/0001-54
ONDE SE LÊ: Endereço: rua 20, 181 - Distrito Santa Maria - Nova 
Serrana- MG, LEiA-SE: rua Presidente Costa e Silva, 75 – Marisa – 
Nova Serrana - MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades . Base Legal: Artigo 39, § 4º, 
ii, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, i, “b”, riCMS aprovado 
pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002.Documentos fis-
cais declarados ideologicamente falsos: Todos os documentos fis-
cais autorizados emitidos a partir de 23/06/2016 .Ato Declaratório nº 
03 .452 .060 .001632, de 12/12/2016
NOvA SErrANA, 29 de dezembro de 2016 .
CArLOS EDuArDO DOS rEiS
CHEFE DA AF / 2º NÍvEL / NOvA SErrANA

29 911443 - 1

SrF i - ipatinga
 SrF i ipatinga/DF/2º Nível/ipatinga

Ficam os sujeitos passivos intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/ impugnação 
do crédito tributário constituído mediante os Ai a seguir relacionados, 
nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encami-
nhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no 
caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta reparti-
ção fazendária situada à Av . 28 de Abril, 640 – Centro – ipatinga/MG, 
CEP: 35160-004 .
Ai n°: 01 .000646757-41
Sujeito Passivo: CLASSE A FErrO E AÇO LTDA
iE: 001 .820363 .00-90 CNPJ: 14 .101 .899/0001-43
End .: AvENiDA SELiM JOSE DE SALES, 2710 – BETHANiA – iPA-
TiNGA/MG – CEP: 35 .164-575
Ai n°: 15 .000040604-48
Sujeito Passivo: MAriA CArvALHO CrEPALDE
 CPF: 005 .095 .276-55
End .: ruA MONSENHOr rAFAEL, 172 – MONTE - ALviNOPO-
LiS/MG - CEP: 35 .950-000
Sujeito Passivo: MAriA DO rOSAriO CrEPALDE PErEirA
CPF: 058 .585 .706-74
 End .: SiTiO GrAMA - ALviNOPOLiS/MG - CEP: 35 .950-000
Sujeito Passivo: ALExANDrE CrEPALDE
 CPF: 070 .410 .916-60
End .: ruA JOSÉ EDuArDO MArTiNO COTA,129 – NOvO Cru-
ZEirO - ALviNOPOLiS/MG - CEP: 35 .950-000
Sujeito Passivo: ANTONiO CuSTODiO CrEPALDE
 CPF: 319 .602 .786-49
End .: TrAvESSA MONSENHOr rAFAEL, 172 – MONTE - ALvi-
NOPOLiS/MG - CEP: 35 .950-000
Sujeito Passivo: TEODOLiNA CrEPLDE MONTEirO
 CPF: 843 .898 .696-04
End .: SiTiO CArAMBOLA - ALviNOPOLiS/MG - CEP: 35 .950-
000
ipatinga, 29 de dezembro de 2016 .
Alessandro Luiz da Silva - Masp: 958 .418-6
Delegado Fiscal de ipatinga – Em exercício .
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SrF i - Juiz de Fora
SrF i / JuiZ DE FOrA / DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA

 iNTiMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000655738 .28
 Autuados: MAriA ALiCE PErEirA MACHADO 09026036639 ME
iE: 001 .831677 .00-91
CNPJ: 14 .215 .728/0001-45
Av . Joao Cesar De Oliveira, 2600, Stand 222 – Eldorado/Novo Eldo-
rado – Contagem -MG e
MAriA ALiCE PErEirA MACHADO, CPF: 090 .260 .366-39,
rua Jose Barra Do Nascimento, 910 Apt . 01 – Eldorado 
- Contagem-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
14215728/05367210/201216, lavrado em 20/12/2016, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .000655738 .28 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TErMO DE ExCLuSÃO DO SiMPLES NACiONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é janeiro/2013. Esclareci-
mentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administra-
ção Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro 
– Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 28 de dezembro de 2016 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

 Superintendência regional da Fazenda Juiz de Fora
 Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

 intimação
Nos termos do art . 69, inciso i do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTiFiCADO do Auto de início de 
Ação Fiscal n.º 10.000020739.75, cujo objeto da auditoria fiscal é o 
confronto entre valores referentes às operações de débito e crédito, 
informados pelas Administradoras de Cartão de Débito/Crédito, e os 
valores informados como faturamento nas declarações de apuração de 
iCMS . Nos termos do art .70 do rPTA/MG, informamos que o período 
a ser fiscalizado é de 01/04/2011 a 31/08/2012.
SACOLAO BOA viSTA LTDA
iE: 001735162 .00-91 CNPJ: 13 .267 .162/0001-32
rua Elisio de Brito, 135 – Bairro Boa vista – Belo Horizonte, MG
Juiz de Fora, 28 de dezembro de 2016

rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

SrF i / JuiZ DE FOrA - DF 1º NÍvEL/JuiZ DE FOrA
iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 15 .000037115-69
 Autuados: CELMA HELENA DE ALMEiDA
CPF: 024 .959 .566-45
rua Pedro Botti, 10-São Mateus-Juiz de Fora -MG .
Obs: Esta intimação substitui a publicada na página n .º 13 do Minas 
Gerais do dia 29 .12 .2016 .
Juiz de Fora, 29 de dezembro de 2016 .
Paulo roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal – DF/1º Nível/Juiz de Fora
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SrF i - uberlândia
AF/2º NÍvEL/ArAGuAri –SrFi/uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃO
Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada e que a contar desta publicação, ficam reabertos os prazos legais 
para pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, com as 
reduções previstas na legislação em vigor .
O referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, na repartição fazendária em referência, localizada na 
rua Maricota Santos, 41, Centro, Araguari/MG, CEP 38 .440-010 .
Transcorrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, o 
processo será encaminhado à Advocacia regional do Estado para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial ou extrajudicial do crédito 
tributário .
AuTO DE iNFrAÇÃO – PTA Nº: 05 .000260026-56
Sujeito Passivo: Mara regina da Silva Barreto ME
i .E .: 001648554 .00-32
Endereço: rua rodolfo Paixão, 885, Centro, Araguari/MG, CEP 
38 .440-122 .
Sujeito Passivo: Mara regina da Silva Barreto
CPF: 756 .020 .249-72
Endereço: rua Joviano Troncha, 64, Bairro Paineiras, Araguari/MG, 
CEP 38 .445-133 .
Araguari/MG, 29 de dezembro de 2016
Artur Donizetti de Oliveira - Chefe AF/2º Nível/Araguari

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA 
FAZENDA i uBErLÂNDiA

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 1º NÍvEL/uBErLÂNDiA
iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado do Termo de Exclusão do Simples 
Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Art . 
29, v e xi, e Art .29 §1° e 3° e resolução CGSN nº 94 de 29/11/2011, 
Art . 75,ii e Art . 76, iv d e j . O contribuinte poderá impugnar a exclu-
são a que se refere o Termo, parte integrante do Processo Tributário 
Administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação . 
Havendo reconhecimento do crédito tributário formalizado pelo Auto 
de infração, não havendo impugnação à exclusão no prazo estabelecido 
ou sendo a decisão administrativa relacionada à impugnação desfavo-
rável ao contribuinte, a exclusão do Simples Nacional surtirá os efeitos 
previstos no Art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, da resolução CGSN 
nº 94 de 29 de novembro de 2011 e alcançara todos os estabelecimentos 
da empresa . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição 
fazendária situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000570728-58
Sujeito Passivo: Bar e Pizzaria Tubarão Ltda ME
iE/CPF/CNPJ: 001 .012 .725 .00-77
End: Av . Olimpio Garcia, 51, Contagem/MG .
uberlândia, 29 de dezembro de 2016 .
Artur Donizetti de Oliveira – Masp 272 .202-3
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
uBErLÂNDiA

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 1º NÍvEL/uBErLÂNDiA
iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000633360-21/01 .000633218-21
Sujeito Passivo: Hermom Produtos Alimentícios Ltda - ME
iE/CPF/CNPJ: 702 .160 .494 .00-27
End: rua itajuba, 88, uberlândia/MG .
2 . PTA: 01 .000633218-21
Sujeito Passivo: Eber Bernardes Cirino
iE/CPF/CNPJ: 240 .232 .056-
End: rua itajuba, 88, letra A, uberlândia/MG .
3 . PTA: 01 .000633218-21
Sujeito Passivo: Antônio roberto Maia
iE/CPF/CNPJ: 352 .172 .356-91
End: rua Dona inhazinha, 55, uberlândia/MG .
uberlândia, 29 de dezembro de 2016 .
Artur Donizetti de Oliveira – Masp 272 .202-3
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia
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SRF II - Varginha
 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS

 iNTiMAÇÂO
 Fica os contribuintes, intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugna-
ção do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacio-
nado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhe-
cimento de crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será 
encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclu-
sive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda 
Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
repartição fazendária situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, 
Poços de Caldas MG . CEP: 37 .701-704 .
 PTA: 01 .000652344 .20
 Sujeito Passivo: Auto Posto Pampa Ltda, iE:001583869 .0020 Ende-
reço: Avenida José remígio Prézia, 609–Bairro: Jardim dos Estados/
Jardim Santa – Poços de Caldas – MG – CEP:37701–102;
 Coobrigado: Antonio José Aleixo, CPF: 114784036 91, Endereço: 
rua Nicarágua, 133, Bairro: Centro – Poços de Caldas/MG–CEP: 
37701–229;
 Coobrigado: Leandro Atanásio Pereira, CPF: 282109288 13, Ende-
reço: rua Jader João Moreira da Silva, 45, Bairro: riviera de São João, 
São João da boa vista/SP– CEP: 313874–766;
 Coobrigado: Claudia vilela Finocchio, CPF: 648783256 15, Endereço: 
rua Santos Dumont, 330, Bairro: São Benedito, Poços de Caldas–CEP: 
37701–171 .
 Poços de Caldas,29 de Dezembro de 2016 .
 vanessa Brito do Prado Oliveira
 Chefe em exercício AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp . 315 .379-8

 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS
 iNTiMAÇÂO

 Fica os contribuintes, intimados a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugna-
ção do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacio-
nado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhe-
cimento de crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será 
encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclu-
sive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda 
Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 


